
TERMO DE ESPECIFICAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO CORPORATIVA  

1. RESUMO
 

1.1. Contratação para a prestação de serviços especializados em engenharia clínica com 
manutenção preventiva, corretiva e calibração de equipamentos médicos hospitalares, na 
unidade de Saúde abaixo relacionada em seu respectivo endereço, geridas pela 
Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer. 

UNIDADE UPAE PALMARES, LOTEAMENTO ENGENHO QUILOMBO DOS 
PALMARES BR 101, KM 185, PALMARES - PE.

2. OBJETO 

2.1. Visa o presente Termo de Especificação detalhar os elementos necessários à 
contratação corporativa de empresa para prestação de serviços especializados em 
engenharia clínica com manutenção preventiva, corretiva e calibração de equipamentos 
médicos hospitalares.

3. DO SERVIÇO:

3.1 O prazo da prestação de serviço será de 12 (doze) meses com prestação do serviço 
mensal e pagamento em mesmo período de prestação do serviço, com possibilidade de 
prorrogação por igual período e mediante acordo entre as partes e na conformidade do 
contrato a ser firmado. 

3.2. Na hipótese de rescisão ou término de vigência do contrato de Gestão firmado entre 
a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco, de modo que a rescisão do CONTRATO 
produzirá efeitos imediatos não precisará respeitar o prazo descrito no item 4.1. 

3.3  Consiste a prestação do serviço de engenharia clínica:

❖ Implantação de software de gestão de Engenharia Clínica, para gerenciamento das 
atividades do departamento, disponibilizando ferramentas e metodologia que permitam a 
disponibilização de informações técnico-operacionais atualizadas, bem como o histórico do 
parque tecnológico. 

❖ Recebimento, cadastro e tagueamento gerado em sistema informatizado de todos os 
equipamentos médico-hospitalares. 



❖ Gestão e acompanhamento das garantias de cada equipamento e suas aplicabilidades. 

❖ Coordenação das manutenções corretivas sejam elas realizadas internamente ou por 
serviços externos. 

❖ Assessoria em aquisição e avaliação da renovação do parque tecnológico hospitalar, 
incluindo a elaboração de especificações e pareceres para atendimento a emendas 
parlamentares. 

❖ Realização de manutenção corretiva de baixa e média complexidade dos equipamentos 
médico hospitalares (EMH) dentro da própria instituição visando uma redução direta no custo 
das manutenções e, principalmente a rapidez no retorno. 

❖ A CONTRATADA será responsável pelo acompanhamento das manutenções de alta 
complexidade, que são caracterizadas por exigirem conhecimento do projeto de fabricação do 
EMH, conhecimento ou mão de obra especializada de fábrica, ou a substituição de peças não 
disponíveis no mercado, incluindo: apoio a identificação de fornecedores, apoio a negociação 
de orçamentos, testes de funcionamento e gestão de todas as informações. Estes serviços 
serão encaminhados pela Contratante para contratação junto às empresas prestadoras 
habilitadas. 

❖ Elaboração do plano de Manutenções Programadas (Manutenção Preventiva, Calibração, 
Teste de Segurança Elétrica, Qualificações e Rondas). Esse cronograma permitirá a aplicação 
de ações específicas de cuidado, buscando ampliar a vida útil do equipamento, com 
consequente redução dos custos e aumento da segurança, desempenho e confiabilidade. 

❖ A CONTRATADA será responsável pela execução das manutenções programadas de baixa e 
média complexidade. 

❖ Realização da calibração dos equipamentos médico hospitalares, com emissão de laudos 
técnicos rastreáveis a Rede Brasileira de Calibração (RBC). 

❖ Elaboração do Plano de Gestão de Tecnologias em conformidade com a RDC 02 Anvisa. 

❖ Apoio para implantação de programa de educação continuada de operação e segurança dos 
equipamentos para corpo clínico e de enfermagem. 

❖ Apresentação à Administração de relatórios mensais dos serviços realizados pela equipe 
incluindo indicadores de desempenho para medição dos processos e avaliação dos resultados. 

❖ Elaboração de fluxo de Tecnovigilância, com a avaliação dos alertas recebidos e orientação 
para emissão de alertas. Os serviços oferecidos abrangem todos os equipamentos médico-
hospitalares e laboratoriais de propriedade da instituição. Não estão inclusos: as instalações 
diversas (elétrica, hidráulica, rede lógica, gases, telefone e seus equipamentos conjugados), 
instrumentais cirúrgicos, mobiliários, lavanderia, equipamentos de esterilização e dispositivos 
de gasoterapia.



❖ Para o atendimento das atividades supracitadas a CONTRATADA deve oferecer:

• Equipe multidisciplinar integrada, que atuará de acordo com suas especialidades e 
complexidades. 

• 01 (Um) Engenheiro/Tecnólogo, para coordenação dos serviços de engenharia clínica 
através de visitas bimestrais com carga horária de 4 (quatro) horas  e 
acompanhamento remoto. 

• 01 (Um) Técnico Especializado para as manutenções programadas e corretivas de baixa 
e média complexidade através de 01 (uma) visita mensal com carga horária de 6 (seis) 
horas. 

• Atendimentos a chamados emergências dentro de 72 horas, mediante a pagamento 
adicional com valor da hora técnica definido em contrato. 

• Ferramental básico para realização das manutenções. 
• Supervisão de Engenharia. 
• 01 ponto do Software de gestão de Engenharia. 
• Equipamentos específicos para calibração e controle de qualidade de equipamentos 

médico hospitalares, disponibilizados conforme cronograma. Tais aparelhos, de 
propriedade da CONTRATADA, são rastreáveis e calibrados periodicamente, 
possibilitando fornecimento de laudos para acreditação ONA e nas normas ISO 9000. 

• Protocolos de Manutenção Preventiva e Controle de Qualidade, baseados em normas 
e padrões internacionais, já implementados e testados.

3.4  Os serviços contratados serão executados em horários e dias ajustados de comum acordo 
entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, mas mantendo as visitas técnicas entre os horários 
de 07:00 às 17:00 horas.  

3.5 Disponibilizar profissionais capacitados  para cumprir ao objeto do contrato, inclusive com 
a substituição imediata dos profissionais que, por qualquer razão, deixe de comparecer a 
visitas programadas e chamados emergencial, nos termos do que  previsto no CONTRATO, sob 
pena de aplicação das sanções previstas. 

3.6 Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, mesmo que injustificada, da 
CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que não estiverem desenvolvendo suas 
funções no cumprimento da prestação do serviço. 

3.7 Zelar pela integridade dos profissionais que estiverem sobe seus cuidados, mesmo que 
indiretamente, em razão da prestação dos serviços contratados, respondendo por quaisquer 
danos e/ou prejuízos caudados à CONTRATANTE, aos profissionais ou a terceiros, salvo quando 
decorrentes de força maior. 

3.8 O prazo da prestação de serviço será de 12 (doze) meses com prestação do serviço 
mensal e pagamento em mesmo período de prestação do serviço, com possibilidade de 
prorrogação por igual período e mediante acordo entre as partes e na conformidade do 
contrato a ser firmado. 

3.9. Na hipótese de rescisão ou término de vigência do contrato de Gestão firmado entre 
a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco, de modo que a rescisão do CONTRATO 
produzirá efeitos imediatos não precisará respeitar o prazo descrito no item 3.8. 



4. DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. A CONTRATADA deve apresentar proposta de preços compatíveis com os valores 
praticados nos demais contratos em que a CONTRATADA atende unidades geridas pelo 
HCP GESTÃO, de porte semelhante ao da UPAE Palmares.

 
5. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO CORPORATIVA:

5.1. A empresa prestadora do serviço que mantem contrato corporativo com o HCP 
GESTÃO, atendendo todas as unidades, é a TECSAÚDE Engenharia Hospitalar.

5.2. Trata-se de serviço estratégico, pois está relacionado ai perfeito funcionamento  dos 
equipamentos médicos hospitalares garantindo o atendimento aos pacientes da UPAE 
Palmares, bem como, também as manutenções que são necessárias para preservação da 
vida útil dos equipamentos e a integridade do patrimônio público. 

5.3. A demanda da UPAE Palmares para este serviço é compatível com a de outras que 
possuem o mesmo porte, Belo Jardim e Arcoverde.

5.4. O preço ofertado na proposta da empresa, que está em Anexo ao presente Termo, é 
compatível com o preço praticado nos demais contratos firmados com as unidades citadas 
no item 5.3. e segue o mesmo modelo adotado.

5.5 A empresa TECSAÚDE Engenharia Hospitalar possui certificação ISO9001 desenvolveu 
um robusto Sistema de Gestão da Qualidade, com foco na melhoria contínua e na satisfação 
dos clientes, ampla experiência com metodologias de Acreditação Hospitalar e  comprovada 
capacidade técnica operacional para executar o serviço demandado pela UPAE Palmares.

5.6. Considerando que o serviço é estratégico e gerido diretamente pela unidade de 
saúde, a contratação corporativa mostra-se como solução que melhor atende a logística 
administrativa e gerencial do serviço, garantindo a qualidade da prestação. 

 6.DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

6.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar a seguinte  a documentação técnica para 
habilitar-se à prestação dos serviços:

• Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA PE;
• Certidão de Acervo Técnico - CAT de prestação de serviços similares ao objeto 

deste Termo devidamente registrado no CREA.



a.  Último contrato social consolidado e termos aditivos posteriores;

b. Nos casos de empresas S.A. (Sociedades Anônimas) comprovação dos poderes de 
representação dos diretores;

c. Cartão CNPJ atualizado;

d. Certidões negativas de débitos tributários municipais, estaduais e federais;

e. Certidões negativas de débitos trabalhistas, como o FGTS e INSS;

f. Alvará de Localização e/ou Licença de Funcionamento;

g. Comprovação dos dados bancários (cabeçalho do extrato ou cartão contendo os 
dados identificadores do Banco, Agência e nº da Conta).

7. DO CONTRATO:

7.1 Após o aceite da proposta comercial, fica a empresa vencedora convocada, desde 
já, a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para 
tanto, na Administração da unidade de saúde citada no objeto desse Termo de 
Especificação – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, no prazo de cinco (05) 
dias a contar da data da homologação, para assinar o termo contratual.
7.2 No caso da não assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa 
em fazê-lo, sem justa causa, a UNIDADE – Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer PROCEDERÁ a contratação por processo seletivo.

7.3. A data de reajuste anual do novo contrato também será estipulada em consonância 
com a data vigente para todas as demais unidades contratantes.

8.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

8.1  Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias etc., não respondendo a unidade de saúde UPAE PALMARES – Sociedade 
Pernambucana de Combate ao Câncer nem solidária, nem subsidiariamente pelas 
obrigações da contratada.

8.2 Em caso de eventual condenação da unidade de saúde UPAE PALMARES – 
Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer a pagar verba, a qualquer título, 
decorrente de inadimplemento de obrigação por parte da contratada, poderá a 
Contratante exercer o direito de regresso.

8.3 A contratada não poderá ceder, subcontratar etc., sob qualquer hipótese, o objeto 
desta contratação.



8.4 Prestar os serviços objetos deste contrato observando o mais alto padrão 
profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais habilitados para a 
executarem o serviço para prestação do contrato. 

8.5  Encaminhar antes do início da prestação do serviço, à CONTRATANTE, a relação 
nominal e respectivas especialidades dos profissionais vinculados à prestação dos serviços 
do CONTRATO. De igual modo, deverá comunicar eventuais inclusões e/ou exclusões no 
seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, atualização 
profissional e habilitados para executarem os serviços dos objetos do contrato. 

9.FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1 A Fiscalização dos serviços será exercida pela Supervisão de Manutenção  e 
validada pela Coordenação a quem incumbirá acompanhar a conformidade da prestação 
de serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e 
efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que não atenda às especificações 
contidas no presente Termo de Especificação, devendo anotar e enquadrar as infrações 
contratuais constatadas e solicitar a imediata correção da situação fática reprovada.

10.DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento será efetuado mensalmente através de boleto bancário, 
transferência,  PIX ou depósito em conta bancária em nome e CNPJ da contratada.

 
11.DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1 A simples apresentação da proposta implica na aceitação livre e plena de todas as 
condições estipuladas neste Termo de Especificação.

11.2 A critério da unidade de saúde, por conveniência administrativa, a presente 
contratação poderá ser revogada ou ter adiada sua efetivação.

11.3 É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer 
subcontratação dos serviços adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do 
contrato.

11.4 É vedada a contratação de empresas cujos sócios tenham relação de parentesco com 
os gestores do HCP GESTÃO e das Unidades de Saúde contratantes; 

11.5 Dúvidas sobre este Termo de Especificação poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
franklin.rodrigues@hcpgestao.org.br 

mailto:franklin.rodrigues@hcpgestao.org.br


11.6 O presente contrato não importa em exclusividade de serviços para com a 
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de 
qualquer espécie. 

Recife, Pernambuco, 22 de Outubro de 2022.

UPAE PALMARES – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.

Reason:Witnessing Analice Fernandes

Signed by:Analice Fernandes
Signed at:2023-01-25 15:25:54 -03:00



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UPAE PALMARES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, 24 de outubro de 2022 

 

PROPOSTA  
TECNICO-COMERCIAL: 
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A TECSAÚDE Engenharia Hospitalar agradece sua atenção e em tem o prazer de apresentar-lhe neste 

momento sua proposta comercial para a prestação de Serviço de Engenharia Clínica para a UPAE PALMARES 

I-  APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

A TECSAÚDE é uma empresa especializada em Serviços de Engenharia para a área de saúde, com mais de 

25 anos de atuação no mercado.  Em parceria operacional com a EBEM Engenharia Médica desde 2018, somam 

mais de 170 clientes e 600 colaboradores, constituindo hoje o maior Grupo de Engenharia Clínica do Brasil.  

A nossa empresa presta serviços contínuos e consultorias a instituições de saúde, por isso, utiliza equipes 

especialmente treinadas, equipamentos e softwares específicos para realização das diversas etapas dos seus 

serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao longo destes mais de 25 de anos de experiência, já atuamos na implantação, estruturação e/ou 

desenvolvimento contínuo de soluções em Engenharia Clínica em instituições públicas e privadas, de grande e 

pequeno porte, demonstrando que o modelo adotado é adaptável a vários perfis de instituição.  

O Sistema de Gestão da Qualidade da empresa é certificado pela norma ISO9001, desde novembro de 

2004, sendo a primeira da área com tal certificação. Desta forma, a TECSAÚDE também tem atuado nos processos 

de certificação em Sistemas da Qualidade, como o da ONA, Acreditação Canadense, Joint Commission e ISO9001 

de seus clientes.  

 

 

 

 

 

 180.000 
EQUIPAMENTOS GERENCIADOS 

21 ESTADOS 

+170 

CLIENTES 
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Visando oferecer Serviço de Engenharia Clínica para a UPAE PALMARES, apresentamos a presente 

proposta técnico-comercial.  

II-  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS  

Execução dos Serviços de Engenharia Clínica para a UPAE PALMARES, conforme atividades detalhadas a 

seguir: 

❖ Implantação de software de gestão de Engenharia Clínica, para gerenciamento das atividades do 
departamento, disponibilizando ferramentas e metodologia que permitam a disponibilização de 
informações técnico-operacionais atualizadas, bem como o histórico do parque tecnológico. 

❖ Recebimento, cadastro e tagueamento gerado em sistema informatizado de todos os equipamentos 
médico-hospitalares. 

❖ Gestão e acompanhamento das garantias de cada equipamento e suas aplicabilidades. 

❖ Coordenação das manutenções corretivas sejam elas realizadas internamente ou por serviços 
externos. 

❖ Assessoria em aquisição e avaliação da renovação do parque tecnológico hospitalar, incluindo a 
elaboração de especificações e pareceres para atendimento a emendas parlamentares. 

❖ Realização de manutenção corretiva de baixa e média complexidade dos equipamentos médico-
hospitalares (EMH) dentro da própria instituição visando uma redução direta no custo das 
manutenções e, principalmente a rapidez no retorno. 

❖ A TECSAÚDE será responsável pelo acompanhamento das manutenções de alta complexidade, que 
são caracterizadas por exigirem conhecimento do projeto de fabricação do EMH, conhecimento ou 
mão de obra especializada de fábrica, ou a substituição de peças não disponíveis no mercado, 
incluindo: apoio a identificação de fornecedores, apoio a negociação de orçamentos, testes de 
funcionamento e gestão de todas as informações. Estes serviços serão encaminhados pela 
Contratante para contratação junto às empresas prestadoras habilitadas. 

❖ Elaboração do plano de Manutenções Programadas (Manutenção Preventiva, Calibração, Teste de 
Segurança Elétrica, Qualificações e Rondas). Esse cronograma permitirá a aplicação de ações 
específicas de cuidado, buscando ampliar a vida útil do equipamento, com consequente redução dos 
custos e aumento da segurança, desempenho e confiabilidade.  

❖ A TECSAÚDE será responsável pela execução das manutenções programadas de baixa e média 
complexidade descritas no Anexo I. 

❖ Realização da calibração dos equipamentos médico hospitalares, com emissão de laudos técnicos 
rastreáveis a Rede Brasileira de Calibração (RBC). 

❖ Elaboração do Plano de Gestão de Tecnologias em conformidade com a RDC 02 Anvisa. 

❖ Apoio para implantação de programa de educação continuada de operação e segurança dos 
equipamentos para corpo clínico e de enfermagem. 

❖ Apresentação à Administração de relatórios mensais dos serviços realizados pela equipe incluindo 
indicadores de desempenho para medição dos processos e avaliação dos resultados. 

❖ Elaboração de fluxo de Tecnovigilância, com a avaliação dos alertas recebidos e orientação para 
emissão de alertas. 

Os serviços oferecidos abrangem todos os equipamentos médico-hospitalares e laboratoriais de 

propriedade da instituição. Não estão inclusos: as instalações diversas (elétrica, hidráulica, rede lógica, gases, 
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telefone e seus equipamentos conjugados), instrumentais cirúrgicos, mobiliários, lavanderia, equipamentos de 

esterilização e dispositivos de gasoterapia. 

 

III-  RECURSOS OFERECIDOS 

Para o desenvolvimento das atividades supracitadas a TECSAÚDE oferece: 

❖ Equipe multidisciplinar integrada, que atuará de acordo com suas especialidades e complexidades. 
Esta equipe contará com o apoio da estrutura da Sede da TECSAUDE, que realiza de maneira 
centralizada e otimizada o desenvolvimento de documentos da qualidade, procedimentos técnicos e 
elaboração de relatórios de desempenho. 

❖ 01 (Um) Engenheiro/Tecnólogo, para coordenação dos serviços de engenharia clínica através de 
visitas bimestrais e acompanhamento remoto. 

❖ 01 (Um) Técnico Especializado para as manutenções programadas e corretivas de baixa e média 
complexidade através de 01 (uma) visita mensal. 

❖ Atendimentos a chamados emergências dentro de 72horas, mediante a pagamento adicional. 

❖ Ferramental básico para realização das manutenções. 

❖ Supervisão de Engenharia. 

❖ 01 ponto do Software de gestão de Engenharia.  

❖ Equipamentos específicos para calibração e controle de qualidade de equipamentos médico-
hospitalares, disponibilizados conforme cronograma. Tais aparelhos, de propriedade da TECSAÚDE, 
são rastreáveis e calibrados periodicamente, possibilitando fornecimento de laudos para acreditação 
ONA e nas normas ISO 9000. 

❖ Protocolos de Manutenção Preventiva e Controle de Qualidade, baseados em normas e padrões 
internacionais, já implementados e testados. 

 

IV-  RECURSOS NECESSÁRIOS  

 

❖ Uma sala com aproximadamente 25 m², com pia instalada atendendo a NR 32, com mobiliário, 

instalações, climatização e toda a infraestrutura necessária para a instalação de laboratório técnico 

e escritório. 

❖ Cilindros ou pontos de gases O2, Ar. Comp, calibrado disponíveis na sala da Engenharia Clínica para 

uso nas manutenções; 

❖ Microcomputadores completos, com acesso à internet e impressora; 

❖ Acesso à telefonia (com DDD e celular), material de escritório e consumíveis; 

❖ Materiais, insumos, peças e subcontratação de serviços especializados, necessários nas 

manutenções; 
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❖ Todos os equipamentos, acessórios e outros materiais entregues ou encaminhados para manutenção 

deverão estar limpos e desinfetados, não representando risco biológico para os funcionários da 

Contratada, tudo em conformidade com a legislação aplicável. 

 

V-  DIFERENCIAIS 

 

❖ Somos hoje o maior grupo de engenharia clínica do país, permitindo realização de benchmarking de 

desempenho; 

❖ Ao longo de 25 anos de operação, e desde 2004 certificados pela ISO9001 desenvolvemos um 

robusto Sistema de Gestão da Qualidade, com foco na melhoria contínua e na satisfação dos clientes;  

❖ Realizamos auditorias internas periódicas para acompanhamento do padrão de qualidade 

estabelecido; 

❖ Temos um setor central com equipe dedicada à Gestão da Qualidade, Desenvolvimento de 

Procedimentos e Apoio Técnico-Operacional; 

❖ Ampla experiência com metodologias de Acreditação Hospitalar; 

 

 

VI-  LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Os serviços serão realizados nas instalações da UPAE PALMARES. 

 

VII-  VALOR 

O valor mensal proposto, a ser pago em referência aos serviços realizados, será de R$ 3.000,00 (Três Mil 

Reais), nestes já inclusos todos os impostos, obrigações e quaisquer outros tipos de encargos. 

OBS.: O valor do chamado emergencial, quando necessário, será de R$ 200,00 (Duzentos Reais) por hora 

técnica, com o deslocamento fornecido pela contratante, com partida e chegada da sede da TECSAÚDE.  

 

VIII-  VALIDADE DA PROPOSTA 

 

A validade da proposta é de 30 dias. 
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IX-  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A TECSAÚDE atua em seus clientes assumindo a postura de parte do staff da instituição. Para isso segue 

uma conduta ética rígida, de defesa dos interesses individuais do cliente e de recusa de quaisquer benefícios além 

da remuneração indicada nesta proposta em assuntos relativos aos serviços. 

A TECSAÚDE também assume o compromisso de manter total sigilo de todas as informações a que tiver 

acesso durante sua atuação nos clientes. Bem como garante disponibilizar ao cliente os Bancos de Dados 

referentes aos serviços quando solicitada. 

Gratos por sua atenção, subscrevemo-nos, permanecendo disponíveis para prestar quaisquer 

esclarecimentos necessários, 

 

Recife, 24 de outubro de 2022. 

 

                                                                                           
                                                                                         

Anne Fernandes Stegmann D’Antona 
          Gerente Comercial. 
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ANEXO I 

 
 

ESCOPO DE ATUAÇÃO DA TECSAÚDE (ENGENHARIA CLÍNICA) 
 
 

DESCRIÇÃO 

PREVENTIVA 
BAIXA E MÉDIA 
COMPLEXIDAD

E 

CALIBRAÇÃO 
SEG. 

ELÉTRICA 

CORRETIVA 
BAIXA 

COMPLEXIDAD
E 

GESTÃO 

APARELHO DE ANESTESIA        
ASPIRADOR CIRÚRGICO      
BALANÇA ELETRÔNICA  

  
  

BISTURI ELÉTRICO      
BOMBA DE INFUSÃO       
BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA      
CADEIRA ODONTOLÓGICA      
DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR      
DETECTOR FETAL / 
CARDIOTOCÓGRAFO 

 
 

   

ELETROCARDIÓGRAFO      
ESFIGMOMANÔMETRO    

  
  

INCUBADORA / BERÇOS 
AQUECIDOS 

     

MANOVACUÔMETRO       
  

MARCAPASSO EXTERNO   
 

  
  

MESA CIRÚRGICA  
  

   
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
(ECG, PNI, PI, TEMP, SPO2 E 
ETCO2*) *MEDIANTE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DO CO2 
CALIBRADO. 

     

OXÍMETRO DE PULSO      

VENTILADOR PULMONAR      

EQUIPAMENTOS DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

        

 

*Em caso de ausência de algum tipo de equipamento médico-hospitalar na lista, contatar a CONTRATADA para 

esclarecimentos. 

 



NOTA EXPLICATIVA

Considerando o início das atividades da Unidade Pernambucana de Atenção Especializada 
Dom Acácio Rodrigues – UPAE Palmares em setembro de 2022, unidade administrada pelo HCP 
Gestão que possui um moderno centro de apoio ao diagnóstico e exames com equipamentos 
médicos modernos formando seu parque tecnológico, faz-se imprescindível a contratação do 
serviço de engenharia clínica para a unidade a fim de monitorar o planejamento das calibrações, 
elaboração de planos de manutenções preventivas dos equipamentos com monitoramento dentro 
dos padrões de qualidade e segurança. 

A empresa TECSAÚDE Engenharia Hospitalar, que atende as demais unidades de saúde 
administradas pela gestão, apresentou proposta de preços no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
mensais atendendo todas as especificações contidas no Termo de Especificação correspondente a 
contratação corporativa do serviço de engenharia clínica, sendo o  valor apresentado compatível 
com os valores contratados nas demais unidades.     

Recife, 10 de Novembro de 2022.    

Reason:Witnessing Analice Fernandes

Signed by:Analice Fernandes
Signed at:2023-01-25 15:24:53 -03:00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.480.539/0001-83
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/10/1999


 
NOME EMPRESARIAL

SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TECSAUDE ENGENHARIA HOSPITALAR 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R SILVIA FERREIRA 

NÚMERO

01 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

54.400-220	

BAIRRO/DISTRITO

PIEDADE 

MUNICÍPIO

JABOATAO DOS GUARARAPES 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NFE@TECSAUDE.COM.BR 

TELEFONE

(81) 3232-3232


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/08/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/09/2022 às 15:54:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

03.480.539/0001-83

Número da Certidão: 2022.000007343488-42

Esta certidão é válida até 25/01/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

28/10/2022Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 28/10/2022 10:13:28
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Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA

GERÊNCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 055.883

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

Tipo do Tributo

Inscrição Mercantil

Sequencial Imobiliário

Denominação

Nome de Fantasia

CNPJ/CPF

Logradouro

Bairro/Distrito

Cidade/Estado/CEP

Atividade Principal

Cadastrado desde

Observações:

MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS

986.704-0

10018077

SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

TECSAUDE ENGENHARIA HOSPITALAR

03.480.539/0001-83

RUA SILVIA FERREIRA

PIEDADE

JABOATÃO DOS GUARARAPES / PE / 54400-220

-SERVICOS DE ENGENHARIA

07/2017

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.***

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se
refere a presente certidão.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de OUTUBRO de 2022.

WXKJ82663

Código de Validação

01

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO

Situação ATIVO

SEREC - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes-PE

CEP:54.330-900 / email: nacdapjg@gmail.com



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220546253/2022
Emissão: 23/02/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 5z0wb

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 03.480.539/0001-83

Registro: 0000046330

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 250.000,00

Data do Capital: 12/05/2021

Faixa: 3

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE
IRRADIAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ÓPTICOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES, SEM OPERADOR; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS;
HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO, A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOBILIÁRIO ESPECÍFICO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO, A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS);
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA SÍLVIA FERREIRA, 01, PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE, 54400220

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 10/05/2000

Data Final: Indefinido

Registro Regional: PE008188

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: THALES LEVI CALADO DA SILVA

Registro: 1808811143

CPF: 068.530.544-90

Data Início: 27/08/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO BIOMEDICO

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194/66, ARTIGO 9 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA, LIMITADA AS ATIVIDADES RELATIVAS
AOS SERVIÇOS AOS MATERIAIS AOS DISPOSITIVOS E SISTEMAS DE AUXILIO A MOTRICIDADE E LOCOMOÇÃO DE SERES
VIVOS (ORTESES E PROTESES MIOELÉTRICAS); METROLOGIA BIOMÉTRICA (AFERIÇÃO, CALIBRAÇÃO E COMPATIBILIDADE
ELETROMAGNÉTICA DE EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS); BIOMATERIAIS E NANOESTRUTURAS IMPLANTÁVEIS NO CORPO
HUMANO; INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRONICOS E ELETRO-MECÂNICOS, MÉDICO-HOSPITALARES E
LABORATORIAIS.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: CAROLINA SANTOS BASTOS

Registro: 1805836943

CPF: 024.124.934-13

Data Início: 29/03/2018

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 5z0wb
Impresso em: 04/03/2022 às 11:05:14 por: adapt, ip: 177.43.172.148
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220546253/2022
Emissão: 23/02/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 5z0wb

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 8 E 9 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: ANNE FERNANDES STEGMANN

Registro: 0609140060

CPF: 039.800.444-75

Data Início: 30/12/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA ELETRICISTA - ELETRÔNICA

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 9º, DA RESOLUÇÃO Nº.218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FELIPE AZEREDO SUASSUNA

Registro: 1806993465

CPF: 049.741.544-51

Data Início: 02/05/2012

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO BIOMEDICO

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194/66, ARTIGO 9 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA, LIMITADA AS ATIVIDADES RELATIVAS
AOS SERVIÇOS AOS MATERIAIS AOS DISPOSITIVOS E SISTEMAS DE AUXILIO A MOTRICIDADE E LOCOMOÇÃO DE SERES
VIVOS (ORTESES E PROTESES MIOELÉTRICAS); METROLOGIA BIOMÉTRICA (AFERIÇÃO, CALIBRAÇÃO E COMPATIBILIDADE
ELETROMAGNÉTICA DE EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS); BIOMATERIAIS E NANOESTRUTURAS IMPLANTÁVEIS NO CORPO
HUMANO; INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, ELETRONICOS E ELETRO-MECÂNICOS, MÉDICO-HOSPITALARES E
LABORATORIAIS.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: DANIEL BATISTA VERAS

Registro: 1805170520

CPF: 028.394.554-04

Data Início: 13/09/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: YURI CAVALCANTI SILVA ARAUJO

Registro: 0502392789

CPF: 405.877.895-49

Data Início: 25/02/2008

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: ZEEV KATZ

Registro: 2605385221

CPF: 658.929.504-25

Data Início: 29/04/2003

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 5z0wb
Impresso em: 04/03/2022 às 11:05:14 por: adapt, ip: 177.43.172.148
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220546253/2022
Emissão: 23/02/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 5z0wb

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SERGIO LOMACHINSKY

Registro: 1805385160

CPF: 832.475.304-44

Data Início: 10/05/2000

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 5z0wb
Impresso em: 04/03/2022 às 11:05:15 por: adapt, ip: 177.43.172.148
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.480.539/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:56 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2023.
Código de controle da certidão: C6F5.2A85.0040.D3B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.480.539/0001-83
Certidão nº: 29705662/2022
Expedição: 09/09/2022, às 08:59:47
Validade: 08/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.480.539/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220481570/2018
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o
Acervo Técnico do profissional ZEEV KATZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
descriminada(s):

Profissional: ZEEV KATZ
Registro: 7250/02 RNP: 2605385221
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PE20180281001 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/07/2018

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA.

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 24.134.488/0001-08
Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA PROFESSOR MORAES REGO, S/N Nº: 1235

Complemento:  Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50670901

Contrato: 03/2018 Celebrado em: 19/02/2018
Valor do contrato: R$ 998.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA PROFESSOR MORAES REGO, S/N Nº: 1235

Complemento:  Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50670901

Data de início: 19/02/2018 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Saúde 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 24.134.488/0001-08

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30358 - ENGENHARIA CLÍNICA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR E
LABORATORIAS 29 - Treinamento 1.00 hora por mês; 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30358 - ENGENHARIA CLÍNICA EM EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALAR E LABORATORIAS 43 - Execução de Serviço Técnico 1.00 hora por mês; 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30359 -
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 43 - Execução de Serviço Técnico 1.00 hora por mês; 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30360 - MANUTENÇÃO
CORRETIVA 43 - Execução de Serviço Técnico 1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICA -> #29117 - EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALARES 1 - Gestão 1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICO -> #30358 - ENGENHARIA CLÍNICA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALAR E LABORATORIAS 1 - Gestão 1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICO -> #30359 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 1 - Gestão
1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICO -> #30360 - MANUTENÇÃO CORRETIVA 1 - Gestão 1.00 hora por mês;

Observações

Contrato 03/2018 - Gestão e Execução da Manutenção Equipamentos Médico-Hospitalares para prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva, com inclusão de peças e serviços, calibração, validação de processos, qualificação, inspeção técnica, análise de segurança elétrica,
treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento de equipamentos Médico-Hospitalares.  

Número da ART: PE20180281920 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/07/2018

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA.

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 24.134.488/0001-08
Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA PROFESSOR MORAES REGO, S/N Nº: 1235

Complemento:  Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50670901

Contrato: 03/2018 Celebrado em: 19/02/2018
Valor do contrato: R$ 998.400,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA PROFESSOR MORAES REGO, S/N Nº: 1235

Complemento:  Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50670901

Data de início: 19/02/2018 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Saúde 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 24.134.488/0001-08

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30358 - ENGENHARIA CLÍNICA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR E
LABORATORIAS 29 - Treinamento 1.00 hora por mês; 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30358 - ENGENHARIA CLÍNICA EM EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALAR E LABORATORIAS 43 - Execução de Serviço Técnico 1.00 hora por mês; 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30359 -
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 43 - Execução de Serviço Técnico 1.00 hora por mês; 7 - EXECUÇÃO BIOMÉDICO -> #30360 - MANUTENÇÃO
CORRETIVA 43 - Execução de Serviço Técnico 1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICA -> #29117 - EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALARES 1 - Gestão 1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICO -> #30358 - ENGENHARIA CLÍNICA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALAR E LABORATORIAS 1 - Gestão 1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICO -> #30359 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 1 - Gestão
1.00 hora por mês; 9 - GESTÃO BIOMÉDICO -> #30360 - MANUTENÇÃO CORRETIVA 1 - Gestão 1.00 hora por mês;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 08/11/2018, às 11:04.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco



Página 2/26

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220481570/2018
Atividade em andamento

Observações

Contrato 03/2018 - Gestão e Execução da Manutenção Equipamentos Médico-Hospitalares para prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva, com inclusão de peças e serviços, calibração, validação de processos, qualificação, inspeção técnica, análise de segurança elétrica,
treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento de equipamentos Médico-Hospitalares.  1ª TERMO ADITIVO; MOTIVO: CORREÇÃO DE
VALOR.

Informações Complementares

O acervo é parcial e se refere ao período de 19/02/2018 à 03/09/2018. O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes
da(s) ART(s), desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional na área da modalidade da Engenharia Elétrica.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 24 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2220481570/2018
08/11/2018, 10:49

D8Wy1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/publico, com a chave: D8Wy1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 08/11/2018, às 11:04.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

168370/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FELIPE AZEREDO SUASSUNA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FELIPE AZEREDO SUASSUNA
Registro: 8142PB RNP: 1806993465
Título profissional: ENGENHEIRO BIOMÉDICO

Número da ART: PB20180210311 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/09/2018 Baixada em: 30/08/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00
Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Contrato: 02/2016 Celebrado em: 01/02/2016
Valor do contrato: R$ 909.600,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Data de início: 01/02/2018 Conclusão efetiva: 31/01/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00

Atividade Técnica: 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR >
#1862 - TERAPÊUTICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA >
EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1863 - DE MONITORAÇÃO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA
OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1864 - PARA DIAGNÓSTICO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO
HOSPITALAR > #1865 - DE LABORATÓRIO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1866 - CIRÚRGICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 -
ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1867 - DE APOIO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês;

Observações

Serviço técnico especializado de Engenharia Clínica, utilizando software dedicado de gestão de Engenharia Clínica, para prestação de manutenção
preventiva e corretiva, com inclusão de peças e serviços especializados quando necessário, calibração, treinamento de operadores e apoio ao
gerenciamento de equipamentos médico-hospitalares.  ART PREENCHIDA COMO INICIAL. PORÉM SE TRATA DE 3º TERMO ADITIVO, POIS
HOUVE TROCA DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO (PARA FELIPE AZEREDO SUASSUNA).

Número da ART: PB20190260496 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/07/2019 Baixada em: 30/08/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00
Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Contrato: 02/2016 Celebrado em: 01/02/2016
Valor do contrato: R$ 909.600,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Data de início: 01/02/2019 Conclusão efetiva: 31/01/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 14/09/2021, às 16:57.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

168370/2021
Atividade concluída

Atividade Técnica: 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR >
#1862 - TERAPÊUTICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA >
EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1863 - DE MONITORAÇÃO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA
OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1864 - PARA DIAGNÓSTICO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO
HOSPITALAR > #1865 - DE LABORATÓRIO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1866 - CIRÚRGICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 -
ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1867 - DE APOIO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês;

Observações

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR.(Serviço técnico especializado de Engenharia Clínica, utilizando software dedicado de gestão de Engenharia
Clínica, para prestação de manutenção preventiva e corretiva, com inclusão de peças e serviços especializados quando necessário, calibração,
treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento de equipamentos médico-hospitalares).

Número da ART: PB20200299681 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/02/2020 Baixada em: 30/08/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00
Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Contrato: 02/2016 Celebrado em: 01/02/2016
Valor do contrato: R$ 1.819.200,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Data de início: 01/02/2020 Conclusão efetiva: 31/01/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00

Atividade Técnica: 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR >
#1862 - TERAPÊUTICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA >
EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1863 - DE MONITORAÇÃO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA
OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1864 - PARA DIAGNÓSTICO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO
HOSPITALAR > #1865 - DE LABORATÓRIO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1866 - CIRÚRGICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 -
ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1867 - DE APOIO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês;

Observações

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR.(Serviço técnico especializado de Engenharia Clínica, utilizando software dedicado de gestão de Engenharia
Clínica, para prestação de manutenção preventiva e corretiva, com inclusão de peças e serviços especializados quando necessário, calibração,
treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento de equipamentos médico-hospitalares).

Número da ART: PB20210355177 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/02/2021 Baixada em: 30/08/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00
Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Contrato: 02/2016 Celebrado em: 01/02/2016
Valor do contrato: R$ 1.936.497,23 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO JARDIM UNIVERSITÁRIO, S/N Nº: S/N

Complemento: CAMPUS I Bairro: JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58051900

Data de início: 01/02/2021 Conclusão efetiva: 27/08/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 14/09/2021, às 16:57.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

168370/2021
Atividade concluída

Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 15.126.437/0017-00

Atividade Técnica: 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR >
#1862 - TERAPÊUTICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA >
EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1863 - DE MONITORAÇÃO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA
OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1864 - PARA DIAGNÓSTICO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO
HOSPITALAR > #1865 - DE LABORATÓRIO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 - ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1866 - CIRÚRGICO 43 - MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês; 2 -
ASSISTENCIA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > BIOMÉDICA > EQUIPAMENTO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR > #1867 - DE APOIO 43 -
MANUTENÇÃO 2.00 hora por mês;

Observações

5º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR.(Serviço técnico especializado de Engenharia Clínica, utilizando software dedicado de gestão de
Engenharia Clínica, para prestação de manutenção preventiva e corretiva, com inclusão de peças e serviços especializados quando necessário,
calibração, treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento de equipamentos médico-hospitalares).

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 168370/2021
14/09/2021, 15:36

D8d9Z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: D8d9Z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 14/09/2021, às 16:57.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620180005632
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional ZEEV KATZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: ZEEV KATZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5060779471-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2605385221 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 92221220160307215 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 23/03/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 92221220150060617, 92221220131079595 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: IAMSPE - Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual . . . . . . . . . . . . .
AVENIDA IBIRAPUERA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 981 . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: INDIANÓPOLIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 04029000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 20/05/2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: 92221220160338928, 28027230171713880 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 3.600.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA IBIRAPUERA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 981 . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: INDIANÓPOLIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 04029000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 20/05/2013 Situação: Atividade em andamento . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: SAÚDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: IAMSPE - Instituto de Assistência Médica do Servidor Publico Estadual . . . . CNPJ: 60.747.318/0001-62 . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Assessoria, Manutenção, Equipamento Odonto-Médico-Hospitalar. 20,00 hora por mês. 2) Consultoria,
Análise, Equipamento Odonto-Médico-Hospitalar. 20,00 hora por mês. 3) Execução, Manutenção, Equipamento
Odonto-Médico-Hospitalar. 20,00 hora por mês. 4) Gestão, Manutenção, Equipamento Odonto-Médico-Hospitalar. 20,00 hora por
mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
Prestação de serviços de Engenharia Clínica,com manutenção preventiva e corretiva, bem como suporte técnico e administrativo
dos equipamentos médico-hospitalares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Elétrica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado. . .
Atestado complementar ao atestado vinculado à CAT nº 2620160004962. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Constam aditamentos de contrato, datados de 20/11/2015 e 20/02/2017, que somam e acrescem R$ 4.419.860,25 ao valor inicial do
contrato e prorrogam o prazo em 30 meses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620180005632
20/08/2018 11:21:00

Autenticação Digital: KByxy1AFCUlnJC1CfCla55GkxKT5l3BK

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.480.539/0001-83
Razão Social:S L ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Endereço: R SILVIA FERREIRA 01 / PIEDADE / JABOATAO DOS GUARARAPES / PE /

54400-220



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022



Certificação Número: 2022111901072225422977

Informação obtida em 25/11/2022 09:13:47

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir


